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Portaria n.° 1715/2019

Dispõe sobre a concessão de adicional de tempo de serviço a 
Professora Municipal.

Gilmar Paixão, Prefeito de São Jorge D’Oeste no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
27 d a  Lei n .°  059/2005 de 06 de dezembro de 2005, A rt .l0 da Lei 565/2012  de 13 de m arço de 2012 e Lei O rgân ica do 
M unicípio.

RESOLVE:

Art. Io Conceder, a Professora adiante nominada, adicional por tempo de serviço 5% (cinco por cento), 
referente ao período que especifica, a partir da data em que a servidora completou o período aquisitivo:

M at. N om e do S e rv id o r C a rg o A d m issão D ata  in ício D a ta  F in a l T em p o  T o ta l

0935-1 Elisete A p D alpra M agro Professor 17/03/2004 17/03/2014 1703/2019 15 anos

0936-1 Juliane G uarnieri Panasolo P rofessor 17/03/2004 17/03/2014 1703/2019 15 anos

0937-1 Suzana Ap. A lves S lobodian Professor 17/03/2004 17/03/2014 1703/2019 15 anos

0938-1 Elizabete C. P. M A ttei P rofessor 1703/2004 17/03/2014 1703/2019 15 anos

0939-1 M arilene Sabadin F icagna Professor 17/03/2004 17/03/2014 1703/2019 21 anos

1371-2 Sirlei F. B onetti B ezerra P rofessor 04/03/1994 04/03 /2014 04/03 /2019 25 anos

Gabinete do Executivo Municipal de São Jorge D'Oeste, Estado 
do Paraná, aos vinte oito dias do mês de fevereiro do ano de dois 
mil e dezenove, 56° ano de emancipação.
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